
Ata de Reunião Colegiado (21/20) do Curso de Letras UFAL Arapiraca 

  

Às dezessete horas e dezesseis minutos do dia vinte e sete de outubro de dois mil e vinte, através de 

web conferência, com a presença dos seguintes membros: Eliane Vitorino de Moura Oliveira 

(Coordenadora), Karla Renata Mendes (Vice-coordenadora), Marcelo Ferreira Marques, Deywid 

Wagner de Melo e Elias André da Silva (membros efetivos); Denise Maria dos Santos Melo, 

Anderson Francisco Vitorino e Elyne Giselle de Santana Lima Aguiar Vitório (Membros suplentes) 

e Djalma Rodolfo da Silva Lós (técnico), teve início a reunião do Colegiado do Curso de 

Letras/Língua Portuguesa, com a seguinte pauta: 1) Considerações sobre o PLE; 2) Atuação nos 

feriados durante o PLE; 3) Procedimentos para escolha de Colegiado e NDE do curso para gestão 

Nov/2020 a Nov/2022; 4) Ponderações sobre coordenação de TCC, Monitoria, Estágio e Extensão; 

5) Assuntos diversos. A Coordenadora deu início à reunião relatando algumas experiências das aulas 

ministradas no PLE. Informou que tem gostado bastante e que teve resultados positivos ao mesclar 

os recursos digitais. A professora Denise informou que tem tido dificuldades, tendo em vista a 

necessidade de participação/interação dos alunos em sua disciplina (Libras). O professor Marcelo 

relatou que esse período tem feito com que os professores utilizem efetivamente recursos que antes 

não utilizavam, reconhecendo os benefícios de sua utilização, e que quando as aulas presencias 

retornarem haverá um incremento muito interessante na prática pedagógica de cada um. A 

Coordenadora corroborou com a fala do professor Marcelo e afirmou que o ensino e a sala de aula 

mudaram, não serão e nem poderão ser mais os mesmos principalmente em relação às tecnologias. 

A professora Elyne relatou que tem encontrado dificuldades nas atividades assíncronas, nas quais 

ocorrem uma maior falta de participação. Quanto ao item 2, a Coordenadora questionou aos demais 

membros sobre a atuação nos feriados durante o PLE, se seria possível a realização dos encontros 

síncronos ou não, tendo em vista o grande número de feriados que ocorrerão nas segundas e sextas e 

levando em consideração o curto prazo para finalização do período. O professor Deywid esclareceu 

que nos feriados não é possível ministrar as atividades, porém nos casos de ponto facultativo, caso o 

professor ache pertinente, é possível realizar as atividades, tudo de acordo com o calendário 

acadêmico divulgado. A professora Denise questionou como será feita a reposição dos dias 

referentes aos feriados e que não poderão ocorrer em outro dia e/ou horário por choque na oferta. A 

Coordenadora respondeu que está previsto o sábado letivo, no entanto, a reposição poderia ser feita 

com alguma atividade assíncrona, desde que fosse solicitada alguma tarefa para os alunos. No item 

3, a Coordenadora informou que entrou em contato com a Cograd e Direção Acadêmica do Campus 

para buscar informações a respeito da transição da coordenação do curso, tendo em vista o atual 

cenário pandêmico. Foi informado que, não havendo recondução, é possível a indicação de uma 

nova chapa, através de consulta simples do colegiado. Essa chapa atuará de forma “pró-tempore” 

até o momento em que seja possível a realização das eleições. Após as discussões e de consulta ao 

Regimento da Ufal para confirmar o quantitativo de membros para o colegiado, bem como os 

respectivos critérios, ficaram pré-definidas a seguinte composição: Coordenador – Marcelo Ferreira 

Marques; Vice-coordenadora – Denise Maria dos Santos Melo; Representante técnico efetivo – José 

Valdir de Souza Lima; Representante técnico efetivo – Djalma Rodolfo da Silva Lós; Representante 

discente efetiva – Janieliete Lima dos Santos; Representante discente efetiva – Dario Silva. Dado a 

aproximação do horário de início das aulas síncronas, foi acordado por todos de tratar o item 4 

noutra reunião. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião às dezoito horas e 

cinquenta e um minutos, sendo lavrada a presente ata, a qual, após aprovada, será assinada pelos 

membros efetivos presentes à reunião.  

 

 


